
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI Nº 1.497 

De 6 de dezeilibro de lS65 

DispÕe sôbre a Taxa de Conservação 
de Estradas J.Junicil'ais.-

Artigo lº - A partir de 1º de janRiro de 1.966 
a Taxa de Conservaçâ.o de Estradas tCunicipais, será de Cr$. 
700 (setecentos cruzeiros), por alc::ueire de terras ber:efi
ci&das com o serviço de conservação de estradas, seja à es
ta marginal ou dela se utilize em virtude de servidao ou 
passagem forçada. 

Parágrafo dnico - O minimo da t~xa anual devida 
será de CR$ 5.000 (cinco mil crnzeiros). 

Artigo 2º - lsta lei entrará em vigôr na data de 
sua pdblicação, revogadas as disposições em contrário.-


